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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024 

 

(Ref: Pregão Presencial nº. 036/2023). 
Sequência do Apostilamento = 060/2024 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 074/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E 
EDINEIA C SOTH COMÉRCIO DE GÁS ÚRAI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM 

SEDE À RUA RIO DE JANEIRO, N° 1.315, CENTRO, NA CIDADE DE URAÍ - PR, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº.  44.639.066/0001-00. 
CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Primeira e seguintes do Contrato Administrativo nº 074/2024 do Município de Rancho Alegre; 

- Os valores do  gás de cozinha será reajustado a cada 30 dias, conforme critérios a seguir: média do preço do gás de cozinha praticado no Município (média de 

no mínimo 03 fornecedores), Média do Preço da ANP - Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Bicombustível  na região de Londrina e Cornélio Procópio 

(quando houver) e Site menor Preço - Região de Cornélio Procópio e  aplicação do percentual de desconto, obtido na licitação, desconto apurados foi de 1,00 

%, onde esta consulta será realizada mensalmente, para chegar ao valor pago pelo Botijão de Gás GLP- para cozinha – p13kg. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024, doravante denominado CONTRATAÇÃO 

ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preço, decorrente de variação do Valor Médio do Botijão de Gás GLP- para cozinha 
– p13kg, praticado no Município de Rancho Alegre  - Paraná,  Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio e Londrina – Paraná e Site menor Preço - Região 

de Cornélio Procópio, aplicação do porcentual de desconto apurado – 1,00 %. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor do botijão de gás após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/09/2024 a 30/09/2024. 

Produto Valor Médio 

Rancho Alegre 
- PR 

Valor Médio 

ANP - 
Londrina - PR 

Valor Médio 

ANP - 
Cornélio 

Procópio - PR 

Menor Preço 

Nota Paraná - 
Cornélio 

Procópio - PR 

Valor Médio 

Obtido 

Percentual de 

desconto 
contratado % 

Valor do gás de 

cozinha p13kg 

Botijão de Gás 
GLP- para 

cozinha – 

p13kg 

R$ 113,33 R$ 101,56 * * R$ 107,44 1,00 % R$ 106,36 

 
*Informamos que o valor médio do gás GLP para a cidade de Cornélio Procópio, não está disponível no site do MENOR PREÇO NOTA PARANÁ e 

na última tabela ANP disponibilizada, não há valores médios para a cidade de Cornélio Procópio, pois a localidade foi suprimida do Levantamento 

de Preços de Combustíveis (LPC). 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este 

Instrumento. 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

Rancho Alegre – PR, 30 de agosto de 2024. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Edineia Camargo Soth 

Edineia C Soth Comércio De Gás Úrai 
CONTRATADO 

 
 

 

                  Ana Paula Moreira da Silva                                           

FISCAL DO CONTRATO 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 006 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2024 

 

(Ref: Pregão Eletrônico nº. 004/2024) 

Seqüência do Apostilamento = 059/2024 

SEXTO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 027/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E POSTO DE 

GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE À RUA SÃO PAULO, 

453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 75.390.104/0001-59. 

CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-

defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas com a Média dos Preços praticados nos Municípios de Cornélio 

Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo 

com a emissão das notas fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances do Pregão Eletrônico, para chegar ao valor pago por litro de 

combustível. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2024, doravante denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que 

será regido pela Lei nº 14.133, de 01/04/21, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

 

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município de 
Cornélio Procópio – Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio Procópio.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no Art. 136, inciso I, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/09/2024 a 15/09/2024. 

Produto Valor Médio 

Litro (ANP) 
Londrina 

Valor Médio 

Litro (ANP) 
Cornélio 

Procópio 

Valor Menor 

Preço Nota 
Paraná Região 

Cornélio 

Procópio 

Valor Menor 

Preço Nota 
Paraná Região 

Londrina 

VALOR MÉDIO 

OBTIDO PARA 
CÁLCULO BASE 

Percentual de 

desconto contratado 
% 

Valor do litro de 

combustível pago 
ao Fornecedor 

Gasolina R$ 6,08 * R$ 6,21 R$ 6,11 R$ 6,13 0,10 % R$ 6,12 

Etanol R$ 4,02 * * R$ 4,00 R$ 4,01 0,10 % R$ 4,00 

Óleo Diesel 

S-10 

R$ 6,08 * * * R$ 6,08 0,10 % R$ 6,07 

Óleo Diesel 

S-500 

R$ 5,93 * R$ 6,05 R$ 5,73 R$ 5,90 0,10 % R$ 5,89 

*Informamos que o valor médio do Etanol e Óleo Diesel S-10 para a cidade de Cornélio Procópio, não está disponível no site do MENOR PREÇO NOTA 

PARANÁ, o valor médio do Óleo Diesel S-10 para a cidade de Londrina, não está disponível no site do MENOR PREÇO NOTA PARANÁ e na última tabela 

ANP disponibilizada, não há valores médios para a cidade de Cornélio Procópio, pois a localidade foi suprimida do Levantamento de Preços de Combustíveis 

(LPC). 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e seus reajustes não modificados por este Instrumento. 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

Rancho Alegre - PR, 30 de agosto de 2024. 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Simone Fabri dos Santos 

POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 

CONTRATADA 

 

 

  

 

Evaldo Alves Damaceno 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Adailton Cesar Pereira dos Santos 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 019/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 058/2024 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Objeto: Aquisição de Carrinhos de Bebê para os alunos do ensino infantil da Rede Pública Municipal, através 

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Rancho Alegre – PR. 

Dotação Orçamentária: 12.365.0004.2032.4.4.90.52.00.0 Conta de Despesa: (11044 – 1044) 

Data do Julgamento das Propostas: 27/08/2024 

Data do Parecer Jurídico Favorável a Contratação: 28/08/2024 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 019/2024 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Fernando Carlos Coimbra, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 058/2024, Dispensa de Licitação Eletrônica nº 019/2024 à(s) 

seguinte(s) empresa(s), conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 75, inc. II. 

 

OBJETO: Aquisição de Carrinhos de Bebê para os alunos do ensino infantil da Rede Pública Municipal, 

através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Rancho Alegre – PR. 

 

VENCEDORES: 

 

D E B CARDOSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.947.848/0001-23 R$ 6.690,00 

TOTAL R$ 6.690,00 

 

 

 

Rancho Alegre, 30 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RESCISÃO PARCIAL 

Ata de Registro de Preços Nº 049/2024 

Pregão Eletrônico Nº 005/2024 
 

O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 

75.829.416/0001-16, estabelecida na Avenida Brasil, nº 256, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, 

casado, advogado, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 8.196.589-7 SESP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 071.913.179-

06, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, neste Município e Estado, e de outro lado a empresa VALE COMÉRCIO 

DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 32.635.445/0001-34, com sede e foro 

na Rua Rio Grande do Norte, 380, Centro, na cidade de Ivaiporã, CEP nº 86.870-000, Estado do Paraná, representada pelo(a) Senhor(a) BRUNO TAINAN 

PAES DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº 077.418.739-54 e RG sob o nº 10.913.427-9 SESP/PR, têm justo e firmado o presente TERMO DE RESCISÃO 

PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2024, o que fazem com fundamento no art. 138, inc. II e §1º, da Lei nº 14.133/2021, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

               O presente termo tem por objeto a rescisão parcial da Ata de Registro de Preços nº 049/2024, celebrada em 07 de agosto de 2024, Pregão Eletrônico nº 
005/2024, que tem por objeto o registro de preços para possíveis e futuras aquisições de medicamentos e materiais hospitalares, destinados aos pacientes da 

Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

               A administração resolve, nos termos do art. 138, inc. II e §1º, da Lei nº 14.133/2021, pela rescisão parcial da Ata de Registro de Preços nº 049/2024, 

especificamente o item 002, a partir de 26 de agosto de 2024, visto que foi protocolado sob o nº 1036/2024 em 19/08/2024, pedido de desistência do item pelo 

fornecedor, sendo devidamente justificado no pedido o fato superveniente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 

               As partes se dão por mutuamente quitadas e satisfeitas, o que o fazem de forma irretratável e irrevogável, declarando sua expressa renúncia a qualquer 

forma de reclamação ou pleito decorrente da referida ata, seja extrajudicial ou judicialmente, sem prejuízo da apuração e aplicação de eventuais penalidades 

legais e contratuais cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

                Para redimir as questões oriundas do presente instrumento, elegem o foro da Comarca de Uraí – Paraná. E, por estarem justos e contratados, firmam o 

presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Rancho Alegre - PR, 26 de agosto de 2024. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Bruno Tainan Paes Da Silva  
VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 

LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

 

 

Lígia Maria Rett Fonseca 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Ligia Vieira Costa Silva 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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PORTARIA Nº 217/2024 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 

setembro de 2009 

R E S O L V E: 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 380/2023 de 26 de dezembro 

de 2023, publicada na mesma data, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

AGENTE DE SAÚDE 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

2º ELITON ANTONIO OZETTA 02/09/2024 30 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dois dias do mês de 

setembro de 2.024. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 218/2024 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 

setembro de 2009 

R E S O L V E: 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 380/2023 de 26 de dezembro 

de 2023, publicada na mesma data, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

 

AGENTE DE SAÚDE 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

3º LUCINEIA DA SILVA CORREIA 02/09/2024 90 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dois dias do mês de 

setembro de 2.024. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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